
        MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PODER EXECUTIVO 
 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 151 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 

ANUAL A PARTIR DE 01 DE JANEIRO 

DE 2024, EM CONFORMIDADE AO 

DISPOSTO NO INCISO X, DO ART. 37 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, faço 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, 

inciso VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Para fins de revisão geral anual da remuneração dos 
servidores prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, fica 

concedido aos servidores públicos municipais, a partir de 1º de janeiro de 
2024, reajustamento de 4,00 (Quatro inteiros de percentuais) incidentes 
sobre a remuneração, na forma estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo Primeiro. O percentual previsto no Caput é composto 
de 3,71 % (Três inteiros e setenta e um centésimos de percentuais) a 

título de recomposição monetária calculada pelo INPC/IBGE – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, no período de janeiro de 2023 à dezembro de 2023 e de 0,29 

(Vinte e nove centésimos de percentuais) à título de ganho real. 
Parágrafo Segundo. O Auxílio Alimentação será reajustado na 

proporção de 25,00% (Vinte e cinco inteiros de percentuais), passando ao 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

Parágrafo Terceiro. Inclui-se os servidores do Poder Legislativo 

na presente Lei. 
 

Art. 2º A revisão geral da remuneração prevista no art. 1º desta 
Lei será estendida aos servidores inativos e pensionistas do Município de 
Telêmaco Borba – Estado do Paraná, respeitando-se as normas previstas 

na Lei Municipal nº 968 de 26 de novembro de 1993 e suas alterações. 
 

Art. 3º Fica estabelecido o Piso Municipal de Salário, a partir de 01 
de janeiro de 2024, que passa a vigorar no valor de R$ 759,35 
(Setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos), em 

conformidade ao disposto no art. 1º. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizados a 
complementar os vencimentos dos servidores que, após o reajuste geral 
anual da remuneração, perceberem valores abaixo do salário mínimo 

nacional. 
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Parágrafo Único - O complemento deverá acompanhar a 

proporcionalidade temporal do nível e classe do enquadramento em Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a complementar o 

vencimento básico dos servidores ocupantes do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, que, 
conforme Emenda Constitucional nº 120/2022, de 05 maio de 2022, fixou 

o Piso Nacional Profissional para os agentes citados, em valor não inferior 
à 2 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo Único - O complemento deverá acompanhar a 

proporcionalidade temporal do nível e classe do enquadramento em Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos. 

 
Art. 6º Ficam os Anexo IV da Lei Complementar nº 1.881 de 05 

de abril de 2012, III da Lei Complementar nº 1.882 de 05 de abril de 

2012, o Anexo VI da Lei Complementar nº 1.592 de 27 de abril de 2007 e 
Anexo II – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 073 de 30 de 

dezembro de 2019, alterados em conformidade ao contido na presente 
Lei, passando seus valores a vigorarem de acordo com o disposto nos 
Anexos I, II, III e IV, da presente Lei. 

 
Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas 

pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária em vigência. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2024, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
   

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

ANEXO I 

 

ANEXO IV – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 1881 de 05 de abril de 2012. R$ 1,00 

 

Cargo Nível A B C D E F G H I J  K L M  N O 

Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de 
Obras e Serviços Públicos, Auxiliar de 
Oficina Mecânica, Frentista, Gari e 
Jardineiro. 

I 

 
1.372,99  

 
1.394,94  

 
1.417,27  

 
1.439,93  

 
1.462,95  

 
1.486,39  

 
1.510,18  

 
1.534,35  

 
1.558,87  

 
1.583,83  

 
1.609,18  

 
1.634,91  

 
1.661,08  

 
1.687,65  

 
1.714,66  

Coveiro e Vigia. II 
 
1.463,06  

 
1.486,43  

 
1.510,25  

 
1.534,40  

 
1.558,95  

 
1.583,91  

 
1.609,23  

 
1.634,99  

 
1.661,17  

 
1.687,74  

 
1.714,75  

 
1.742,19  

 
1.770,08  

 
1.798,41  

 
1.827,18  

Auxiliar Social, Cozinheiro, Inspetor de 
Alunos, Magarefe, Padeiro e Telefonista. III 

 
1.558,95  

 
1.583,91  

 
1.609,23  

 
1.634,99  

 
1.661,17  

 
1.687,74  

 
1.714,75  

 
1.742,19  

 
1.770,08  

 
1.798,41  

 
1.827,18  

 
1.856,40  

 
1.886,09  

 
1.916,27  

 
1.946,96  

 IV 
 
1.822,45  

 
1.851,62  

 
1.881,22  

 
1.911,34  

 
1.941,91  

 
1.972,98  

 
2.004,55  

 
2.036,61  

 
2.069,20  

 
2.102,33  

 
2.135,95  

 
2.170,13  

 
2.204,85  

 
2.240,15  

 
2.276,01  

Agente Comunitário de Saúde, Agente de 
Combate às Endemias, Educador Social. V 

 
1.901,17  

 
1.931,59  

 
1.962,51  

 
1.993,91  

 
2.025,82  

 
2.058,22  

 
2.091,15  

 
2.124,64  

 
2.158,62  

 
2.193,16  

 
2.228,25  

 
2.263,91  

 
2.300,15  

 
2.336,91  

 
2.374,33  

Agente Cultural, Auxiliar de Saúde Bucal, 
Iluminador de Palco, Eletricista de Autos, 
Latoeiro, Desenhista Artístico, Instrutor 
de Artes e Ofícios, Instrutor Musical, 
Mecânico de Veículos e Máquinas, 
Artífice de Obras e Serviços Públicos. 

VI 

 
1.974,32  

 
2.005,88  

 
2.037,98  

 
2.070,62  

 
2.103,73  

 
2.137,39  

 
2.171,58  

 
2.206,31  

 
2.241,63  

 
2.277,50  

 
2.313,93  

 
2.350,95  

 
2.388,57  

 
2.426,77  

 
2.465,62  

Motorista e Operador de Máquinas. VII 
 
2.278,07  

 
2.314,49  

 
2.351,54  

 
2.389,15  

 
2.427,38  

 
2.466,22  

 
2.505,69  

 
2.545,77  

 
2.586,52  

 
2.627,88  

 
2.669,93  

 
2.712,65  

 
2.756,05  

 
2.800,14  

 
2.844,94  

 VIII 
 
2.354,01  

 
2.391,68  

 
2.429,91  

 
2.468,80  

 
2.508,30  

 
2.548,43  

 
2.589,23  

 
2.630,65  

 
2.672,72  

 
2.715,46  

 
2.758,92  

 
2.803,07  

 
2.847,94  

 
2.893,48  

 
2.939,78  

 IX 
 
2.429,94  

 
2.468,81  

 
2.508,31  

 
2.548,45  

 
2.589,24  

 
2.630,66  

 
2.672,73  

 
2.715,51  

 
2.758,94  

 
2.803,08  

 
2.847,95  

 
2.893,49  

 
2.939,79  

 
2.986,83  

 
3.034,60  

Agente de Trânsito X 
 
2.589,24  

 
2.630,65  

 
2.672,72  

 
2.715,46  

 
2.758,92  

 
2.803,06  

 
2.847,94  

 
2.893,48  

 
2.939,78  

 
2.986,82  

 
3.034,57  

 
3.083,16  

 
3.132,47  

 
3.182,60  

 
3.233,50  

Agente Administrativo I, Técnico 
Municipal de Nível Médio I e Fiscal 
Municipal I. 

XI 
 
2.733,69  

 
2.777,42  

 
2.821,84  

 
2.867,00  

 
2.912,88  

 
2.959,47  

 
3.006,83  

 
3.054,94  

 
3.103,81  

 
3.153,49  

 
3.203,93  

 
3.255,20  

 
3.307,26  

 
3.360,19  

 
3.413,96  

Agente Administrativo II, Técnico 
Municipal de Nível Médio II e Fiscal 
Municipal II. 

XII 
 
2.912,84  

 
2.959,43  

 
3.006,79  

 
3.054,91  

 
3.103,78  

 
3.153,42  

 
3.203,88  

 
3.255,16  

 
3.307,23  

 
3.360,16  

 
3.413,92  

 
3.468,54  

 
3.524,03  

 
3.580,41  

 
3.637,70  
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Agente Administrativo III, Técnico 
Municipal de Nível Médio III e Fiscal 
Municipal III. 

XIII 
 
3.103,81  

 
3.153,46  

 
3.203,92  

 
3.255,19  

 
3.307,25  

 
3.360,18  

 
3.413,95  

 
3.468,57  

 
3.524,06  

 
3.580,45  

 
3.637,73  

 
3.695,93  

 
3.755,10  

 
3.815,17  

 
3.876,20  

Técnico Municipal de Nível Superior I. XIV 
 
5.296,71  

 
5.381,42  

 
5.467,52  

 
5.555,01  

 
5.643,87  

 
5.734,16  

 
5.825,89  

 
5.919,13  

 
6.013,83  

 
6.110,06  

 
6.207,82  

 
6.307,16  

 
6.408,07  

 
6.510,60  

 
6.614,77  

Técnico Municipal de Nível Superior II XV 
 
5.643,62  

 
5.733,92  

 
5.825,64  

 
5.918,87  

 
6.013,55  

 
6.109,76  

 
6.207,53  

 
6.306,87  

 
6.407,78  

 
6.510,29  

 
6.614,47  

 
6.720,29  

 
6.827,82  

 
6.937,07  

 
7.048,06  

Técnico Municipal de Nível Superior III XVI 
 
6.013,26  

 
6.109,45  

 
6.207,19  

 
6.306,52  

 
6.407,40  

 
6.509,93  

 
6.614,08  

 
6.719,90  

 
6.827,40  

 
6.936,63  

 
7.047,63  

 
7.160,38  

 
7.274,97  

 
7.391,38  

 
7.509,65  

 

 

 

 

 

 

 
OBS: REAJUSTE DE 3,71 % - INPC - + 0,29% DE GANHO REAL 
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ANEXO II 

ANEXO III – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 1866 de 08 de março de 2012 alterada pela Lei Complementar 1882 de 05 de 
abril de 2012. 

R$ 1,00 

 

TABELAS DE VENCIMENTOS ENTRE NÍVEIS E CLASSES 
TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSOR (A) PARA 20 HORAS 

 
DENOMINAÇÃO DOS NÍVEIS E FORMAÇÃO 
NÍVEL I : MAGISTÉRIO 
NÍVEL II : LICENCIATURA PLENA 
NÍVEL III : ESPECIALIZAÇÃO 
NÍVEL IV : MESTRADO/DOUTORADO 

 

NÍVEL / 
CLASSE 

A B  C  D E F G H I J K L M N O 

I  2.298,68   2.335,48   2.372,83   2.410,79   2.449,34   2.488,55   2.528,40   2.568,80   2.609,91   2.651,71   2.694,12   2.737,21   2.781,03   2.825,49   2.870,70  

II  2.528,56   2.569,03   2.610,13   2.651,88   2.694,33   2.737,40   2.781,22   2.825,72   2.870,92   2.916,86   2.963,50   3.010,92   3.059,09   3.108,06   3.157,79  

III  2.718,20   2.761,72   2.805,88   2.850,80   2.896,42   2.942,77   2.989,81   3.037,67   3.086,24   3.135,63   3.185,80   3.236,79   3.288,58   3.341,17   3.394,65  

IV  2.854,18   2.899,85   2.946,25   2.993,39   3.041,28   3.089,94   3.139,38   3.189,61   3.240,64   3.292,48   3.345,15   3.398,67   3.453,06   3.508,32   3.564,42  

 
TABELAS DE VENCIMENTOS ENTRE NÍVEIS E CLASSES 

TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSOR (A) CLASSE II (EM EXTINÇÃO) PARA 20 HORAS 
 

DENOMINAÇÃO DOS NÍVEIS E FORMAÇÃO 
NÍVEL I : MAGISTÉRIO 
NÍVEL II : LICENCIATURA PLENA 
NÍVEL III : ESPECIALIZAÇÃO 
NÍVEL IV : MESTRADO/DOUTORADO 

 

NÍVEL / 
CLASSE 

A B  C  D E F G H I J K L M N O 

I  2.298,68   2.335,48   2.372,83   2.410,79   2.449,34   2.488,55   2.528,40   2.568,80   2.609,91   2.651,71   2.694,12   2.737,21   2.781,03   2.825,49   2.870,70  

II  2.528,56   2.569,03   2.610,13   2.651,88   2.694,33   2.737,40   2.781,22   2.825,72   2.870,92   2.916,86   2.963,50   3.010,92   3.059,09   3.108,06   3.157,79  

III  2.718,20   2.761,72   2.805,88   2.850,80   2.896,42   2.942,77   2.989,81   3.037,67   3.086,24   3.135,63   3.185,80   3.236,79   3.288,58   3.341,17   3.394,65  

IV  2.854,18   2.899,85   2.946,25   2.993,39   3.041,28   3.089,94   3.139,38   3.189,61   3.240,64   3.292,48   3.345,15   3.398,67   3.453,06   3.508,32   3.564,42  

 

OBS: REAJUSTE DE 3,71 % - INPC - + 0,29% DE GANHO REAL 
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ANEXO II - Continuação 

 

ANEXO III – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 1866 de 08 de março de 2012 alterada pela Lei Complementar 1882 de 05 de 
abril de 2012. 

R$ 1,00 

 

TABELAS DE VENCIMENTOS ENTRE NÍVEIS E CLASSES 
TABELA DE VENCIMENTOS – PROFESSOR (A) PARA 40 HORAS (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

DENOMINAÇÃO DOS NÍVEIS E FORMAÇÃO 
NÍVEL I : MAGISTÉRIO 
NÍVEL II : LICENCIATURA PLENA 
NÍVEL III : ESPECIALIZAÇÃO 
NÍVEL IV : MESTRADO/DOUTORADO 
 

NÍVEL / 
CLASSE 

A B  C  D E F G H I J K L M N O 

I  4.597,37   4.670,93   4.745,68   4.821,61   4.898,74   4.977,13   5.056,75   5.137,67   5.219,90   5.303,40   5.388,23   5.474,47   5.562,04   5.651,06   5.741,47  

II  5.057,12   5.138,05   5.220,26   5.303,79   5.388,66   5.474,86   5.562,44   5.651,44   5.741,86   5.833,73   5.927,11   6.021,96   6.118,26   6.216,16   6.315,65  

III  5.436,43   5.523,37   5.611,75   5.701,55   5.792,77   5.885,45   5.979,65   6.075,33   6.172,52   6.271,28   6.371,59   6.473,53   6.577,12   6.682,36   6.789,28  

IV  5.708,20   5.799,53   5.892,31   5.986,60   6.082,41   6.179,73   6.278,56   6.379,04   6.481,11   6.584,83   6.690,15   6.797,23   6.906,01   7.016,46   7.128,70  

 

TABELA DE PERCENTUAIS DO PROFESSOR (A) ENTRE NÍVEIS E CLASSES PARA 20 E 40 HORAS PARA TODAS AS TABELAS 
 

NÍVEL / 
CLASSE 

A B  C  D E F G H I J K L M N O 

I - 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

II 10,00 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

III 7,50 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

IV 5,00 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

I40 - 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

II40 10,00 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

III40 7,50 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

IV40 5,00 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 1,60 

TABELA % 

OBS: REAJUSTE DE 3,71 % - INPC - + 0,29% DE GANHO REAL 
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ANEXO III 

 

ANEXO VI – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 1592 de 27 de abril de 2007. R$ 1,00 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

 

 
 5% 10% 15% 20% 25% 30% 35% 40% 45% 50% 55% 60% 65% 70% 

 
Nível A B  C  D E F G H I J K L M N O 

Classe                 

IV  5.296,71 5.561,52 5.839,61 6.131,55 6.438,14 6.760,06 7.098,04 7.452,94 7.825,63 8.216,90 8.627,74 9.059,12 9.512,09 9.987,68 10.487,07 

III  6.164,82 6.473,04 6.796,68 7.136,55 7.493,39 7.868,03 8.261,44 8.674,52 9.108,25 9.563,63 10.041,82 10.543,92 11.071,11 11.624,67 12.205,93 

II  7.175,22 7.533,98 7.910,69 8.306,23 8.721,53 9.157,61 9.615,49 10.096,27 10.601,05 11.131,12 11.687,68 12.272,08 12.885,66 13.529,94 14.206,45 

I  8.351,23 8.768,80 9.207,22 9.667,60 10.150,98 10.658,53 11.191,45 11.751,02 12.338,61 12.955,52 13.603,27 14.283,46 14.997,64 15.747,52 16.534,91 

 

 

 

 

 

 

OBS: REAJUSTE DE 3,71 % - INPC - + 0,29% DE GANHO REAL 
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ANEXO IV 

 

ANEXO II – Tabela de Vencimentos da Lei Complementar nº 073 de 30 de dezembro de 2019. R$ 1,00 

 

 

GUARDA MUNICIPAL 
PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

NÍVEL / 
CLASSE 

A B  C  D E F G H I J K L M N O 

XI  2.733,69   -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -     -    

XII  2.912,84   2.959,43   3.006,79   3.054,91   3.103,78   3.153,42   3.203,88   3.255,16   3.307,23   3.360,16   3.413,92   3.468,54   3.524,03   3.580,41   3.637,70  

XIII  3.103,81   3.153,46   3.203,92   3.255,19   3.307,25   3.360,18   3.413,95   3.468,57   3.524,06   3.580,45   3.637,73   3.695,93   3.755,10   3.815,17   3.876,20  

 

 

 

 

 

 

OBS: REAJUSTE DE 3,71 % - INPC - + 0,29% DE GANHO REAL 

 

 


